
Processo: 112/2021 - Projeto de Lei Complementar n° 4/2021 

Fase Atual: Elaborar Parecer Jurídico 

Ação Realizada: Pela Aprovação 

Próxima Fase: Elaborar Parecer na Comissão de Legislação
 

 
 
De: Procuradoria Geral
 
Para: Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final
 
 
 
Trata-se os autos de Projeto de Lei Complementar de Autoria do Executivo Municipal de
Itapemirim/ES, cuja finalidade é alterar a Estrutura Administrativa Básica da Prefeitura
Municipal de Itapemirim com a extinção e criaçãode órgaos nos termos em que específica.
 
Após análise do trâmite processual, bem como a legislação pertinente, verifica-se que todo o
processo está dentro da legalidade, desta forma, esta procuradoria opina pela APROVAÇÃO
do referido projeto de lei complementar. 
 
 
 
 
 

Itapemirim-ES, 5 de Março de 2021.
 
 
 
 

 
 
 
 

Tramitado por: André Giuberti Louzada - Procurador Geral
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